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LEIS

Lei nº 333/2018
Trata das atribuições dos agentes administrativos 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE aprovou e eu sanciono a presente Lei
Art. 1º. Competem aos agentes administrativos lotados na Secre-
taria Municipal de Finanças as seguintes atribuições:
I - relativamente aos impostos de competência municipal, às ta-
xas e às contribuições, administradas pela Secretaria Municipal 
de Finanças: 
a) constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive 
por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homo-
logar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à 
revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; 
b) controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 
diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumpri-
mento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando 
todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os re-
lativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelha-
dos, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício 
de suas funções; 
c) supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações 
fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos 
Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; 
d) autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sis-
temas tributários informatizados; 
e) avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informa-
ção, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, co-
brança e controle de tributos e contribuições; 
f) planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a com-
petência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à 
sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; 
g) analisar, elaborar e proferir decisões, em processos adminis-
trativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive 
os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicita-
ção de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer for-
mas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários, à 
restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribui-
ções, bem como participar de órgãos de julgamento singulares 
ou colegiados relacionados à Administração Tributária; 
h) estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, in-
clusive em processos de consulta, com auxílio da Procuradoria 
Geral do Município, se for o caso; 
i) elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre pro-
jetos de lei referentes a matéria tributária; 

j) supervisionar as atividades de disseminação de informações 
ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias e à formalização de processos; 
k) elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por 
decisão administrativa ou judicial; 
l) prestar assistência aos órgãos encarregados da representação 
judicial do Município; 
m) informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na 
Dívida Ativa antes do termo prescricional; 
n) planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas 
e contribuições; 
o) realizar pesquisa e investigação, relacionados às atividades de 
inteligência fiscal; 
p) examinar documentos, livros e registros de instituições finan-
ceiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras 
de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo admi-
nistrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que 
a transferência do sigilo bancário para o fiscal seja considerada, 
pelo responsável pela fiscalização do tributo, objeto da verifica-
ção indispensável para a conclusão da fiscalização;
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal do Norte, 16 de Maio de 2018.
André Pereira da Silva

Prefeito Municipal

Lei nº 335/2018
Cria o Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas (COMPD) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE aprovou e eu sanciono a presente Lei
Art. 1º O Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas no 
Município de Capinzal do Norte - MA - COMPD, é um órgão 
deliberativo integrante da estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e integra o Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD.
Art. 2º O COMPD tem por finalidade cooperar e auxiliar, no âm-
bito do Município, na formulação de propostas, acompanhamen-
to e monitoramento das ações, orientação normativa e avaliação 
permanente da Política Municipal Sobre Drogas, por meio de 
medidas que garantam:
I – a prevenção do uso indevido de drogas;
II – os cuidados e a reinserção social de usuários e dependentes 
de substâncias químicas;
III – a repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de 
drogas no âmbito territorial de sua atuação;
Art. 3º Ao COMPD compete:
I – Fazer cumprir as diretrizes básicas para a Política Estadual 
sobre Drogas;
II – coordenar a elaboração de planos e programas municipais 
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§4º Todos os representantes, indicados por órgãos públicos ou 
pela sociedade civil, serão nomeados por ato do Prefeito do mu-
nicípio de Capinzal do Norte - MA.
Art. 5º Para cada membro titular do COMPD deverá ser indicado 
01 (um) suplente, nos seguintes termos:
I – No âmbito do Poder Público, no mesmo órgão;
II – No âmbito da Sociedade Civil, ainda que de mesma área 
de intervenção, seguimentos, grupos ou movimentos, com re-
presentações distintas e, sempre que possível, contemplando as 
diferentes regiões do Município, tomando como referência a re-
gionalização da saúde ou combate às drogas;
Art. 6º A eleição dos representantes da sociedade civil deve ser 
realizada pelo Fórum Municipal sobre Drogas. Os membros do 
COMPD, titulares e suplentes, terão mandato de dois anos; 
Art. 7º A reeleição da sociedade civil para o COMPD, deverá ser 
conduzida em assembleia especifica do Fórum Municipal sobre 
Drogas, sendo encaminhado os nomes dos (as) conselheiros (as) 
para a Secretária Municipal de Assistência Social que deverá en-
caminhar para o poder executivo para nomeação, publicação no 
diário oficial e posse;
Art. 8º As atividades dos membros titulares e suplentes são con-
sideradas serviços públicos de alta relevância, não fazendo jus a 
qualquer remuneração.
Art. 9º O Conselho será composto por uma Diretoria: Presidente, 
Vice-Presidente e Secretário; terá um Secretário (a) Executivo 
(a) que deverá ser servidor do município. 
Art. 10. O (a) Secretário (a) Executivo (a) exercerá a função téc-
nica no COMPD, assessorando, secretariando e encaminhando 
as decisões da diretoria e do pleno do Conselho.
§1º A escolha dos membros da Diretoria será realizada entre os 
(as) conselheiros (as), em reunião especifica para essa finalida-
de, mantida a paridade e alternância entre poder púbico e socie-
dade civil na presidência e vice - presidência do COMPD. 

CAPÍTULO IV
DO REGIMENTO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Art. 11. O funcionamento do COMPD será disciplinado em regi-
mento interno, proposto pela maioria absoluta de seus membros 
e aprovado pelo plenário do Conselho e publicado por decreto 
do Prefeito.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 12º O COMPD é composto dos seguintes órgãos:
I – assembleia ou conselho pleno;
II – Diretoria (presidência, vice presidência e Secretário (a);
III – comissões temáticas;
IV – secretaria executiva, como órgão de apoio técnico e admi-
nistrativo;
Art. 13. As comissões atuarão como instâncias de articulação 
para discussão e fundamentação das temáticas relativas às dro-
gas, com o objetivo de subsidiar a definição de estratégias e 
metodologias para operacionalização do Sistema Municipal de 
Políticas sobre Drogas – SIMPD e demais assuntos tratados no 
âmbito do Conselho Pleno.
Art. 14. O pessoal de apoio técnico e administrativo será com-
posto por servidores públicos do Executivo municipal, coloca-
dos à disposição do COMPOD.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA FUNCIONA-

MENTO DO CONSELHO
Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social 

e realizar outras funções, quando necessário, em consonância 
com os objetivos do Sistema Estadual de Políticas sobre Drogas 
- SIEPD;
III – promover pesquisas e diagnósticos que subsidiem a elabo-
ração de propostas de intervenção a partir das variáveis e indica-
dores evidenciados;
IV – auxiliar a Secretaria Municipal de Assistência Social na 
coordenação do SIEPOD, em consonância com o SISNAD;
V – promover diligências e medidas necessárias à implantação 
de programas e projetos voltados para a redução do uso de dro-
gas no Município de Capinzal do Norte - MA;
VI – acompanhar e fiscalizar as ações do COMPD;
VII – apreciar acordos e convênios de interesse do Município 
com entidades públicas federais, estaduais, municipais e/ou in-
ternacionais, inclusive particulares e sem fins lucrativos, que 
atuem na prevenção, cuidados e ressocialização do usuário de 
drogas e repressão ao tráfico no Município;
VIII – estabelecer critérios para registro, funcionamento e cer-
tificação de entidades, órgãos e programas que atuem na Políti-
ca Municipal sobre Drogas e manter diálogo permanente com o 
CEPD-MA;
IX – acompanhar e avaliar a execução da Política Municipal so-
bre Drogas e alimentar o banco de dados do CEPD-MA;
X – recomendar ações às políticas públicas, integrantes do SIE-
PD, e acompanhar a adoção de medidas e estratégias de execu-
ção dos eixos da Política Municipal e Estadual sobre Drogas;
XI – instituir política de formação permanente para trabalhado-
res e conselheiros do COMPD;
XII - recomendar às redes de ensino público e privado a im-
plementação de programas específicos voltados para a política 
sobre drogas, onde as informações a respeito de substâncias psi-
coativas, efeitos e consequências prevenção ao uso;
XIII – priorizar no âmbito das secretarias municipais programas 
e projetos da política sobre drogas de maneira intersetorial;
Art. 4º O COMPD será composto de vinte membros, represen-
tando, paritariamente, o poder público municipal e a sociedade 
civil.
§ 1º O poder público será representado por dois membros, um 
titular e um suplente indicados pelo gestor de cada um dos se-
guintes órgãos:
I – Secretaria de Municipal de Saúde;
II – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
VI – Secretaria Municipal de Esporte;
VII – Secretaria Municipal da Juventude;
§2º A sociedade civil será representada por dois membros, um 
titular e um suplente, de cada uma das áreas de intervenção, seg-
mentos, movimentos ou grupos, conforme indicados abaixo:
I – Igrejas, Grupos Religiosos e Pastorais Sociais;
II – Comunidades Terapêuticas;
III – Movimento e/ou instituições de Crianças, Adolescentes e 
Juventude;
IV – Conselhos regionais de categorias profissionais que atuam 
na área;
V – Sindicatos, Associações, Federações;
§3º As entidades da sociedade civil previstas no parágrafo an-
terior serão escolhidas em fóruns específicos, organizados sob 
suas responsabilidades, as quais deverão indicar seus represen-
tantes no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da publi-
cação desta Lei.
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I – Às ações, programas, projetos e atividades no âmbito na Polí-
tica Municipal sobre Drogas, com foco na prevenção, cuidados e 
ressocialização de usuários de drogas, na repressão, no controle 
e na fiscalização sobre o uso e tráfico de drogas no Município;
II – À política de formação permanente, para trabalhadores e 
conselheiros do Sistema Municipal de Políticas sobre Drogas;
III – À realização de estudos, pesquisas e avaliações que per-
mitam aprofundar o conhecimento sobre drogas, a extensão do 
consumo e sua evolução, a prevenção do uso indevido, repres-
são, cuidado, reabilitação, redução de danos, reinserção social e 
ocupacional, observando os preceitos éticos;
IV – À realização de estudos, análises e avaliações sobre as prá-
ticas das intervenções públicas e privadas, nas áreas de preven-
ção, cuidado, reabilitação, redução de danos, reinserção social e 
ocupacional, redução da oferta, considerando que os resultados 
orientarão a continuidade ou a reformulação dessas práticas;
V – Às ações e programas de sensibilização e conscientização 
social sobre drogas, incluindo campanhas educativas de ação 
comunitária;
VI – Ao financiamento, de acordo com a política municipal e 
estadual, do deslocamento de profissionais ligados a instituições 
que desenvolvam trabalhos e atividades afins, para outros es-
tados e países, bem como a instituições consideradas como de 
referência reconhecidos pelo Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas;
VII – Às organizações da sociedade civil, que desenvolvam ati-
vidades especificas de prevenção, cuidados e ressocialização 
de usuário de drogas, cujos recursos deverão ser acessados por 
meio de convênios com a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, decorrentes de editais e chamadas públicas, submetidas à 
aprovação pelo COMPD;
VIII – A estruturação e custeio das atividades de fiscalização, 
controle e repressão ao uso e tráfico ilícitos de drogas e produtos 
controlados;
IX – Aos custos de sua própria gestão.
Art. 4º A aplicação dos recursos do FUMPD será aprovada pelo 
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMPD.
Art. 5º O Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas COM-
PD, por meio do seu Regimento Interno, constituirá Comissão 
de Gestão de Recursos, obedecida a paridade, para propor e 
acompanhar a aplicação dos recursos do FUMPD, com as se-
guintes atribuições:
I – propor os objetivos e metas do Fundo;
II – Propor o plano anual de aplicação das receitas do Fundo à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, submetido à prévia 
deliberação da Assembleia/Conselho Pleno;
III – Acompanhar a elaboração de relatório trimestral das ativi-
dades do Fundo, realizado pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, e submeter à apreciação da Assembleia/Pleno do 
Conselho.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal do Norte, 16 de Maio de 2018.
André Pereira da Silva

Prefeito Municipal

Lei nº 337/2018
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
ano de 2019, e dá outras providências.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Capin-
zal do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

fornecer suporte técnico, financeiro e administrativo, inclusive 
instalações, equipamentos e recursos humanos necessários ao 
funcionamento do COMPD, bem como despesas com desloca-
mentos de conselheiros quando no exercício de suas funções.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. A posse dos conselheiros do COMPD será realizada no 
prazo máximo de quinze dias após suas nomeações.
Art. 17. Empossados, os membros do COMPD terão o prazo de 
até trinta dias para a criação e aprovação do regimento interno 
do Colegiado.
Art. 18. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito suplementar para as despesas iniciais decorrentes do 
cumprimento da presente Lei.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal do Norte, 16 de Maio de 2018.
André Pereira da Silva

Prefeito Municipal
 
Lei nº 336/2018

Cria a Lei do Fundo Municipal de Políticas sobre 
Drogas e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE aprovou e eu sanciono a presente Lei
Art. 1º O Fundo Municipal de Politicas sobre Drogas – FUMPD, 
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, tem por 
finalidade assegurar recursos para o desenvolvimento da Política 
Municipal sobre Drogas, sob a responsabilidade dos órgãos mu-
nicipais, Entidades da Sociedade Civil que integram o COMPD, 
compondo assim o Sistema Municipal sobre Drogas – SIMPD.
Art. 2º São fontes de recursos para o FUMPD:
I – Dotações específicas, estabelecidas no orçamento do Municí-
pio e créditos adicionais a ele destinados;
II – Doações de organismos ou entidades, pessoas físicas e jurí-
dicas, nacionais ou internacionais;
III – Recursos provenientes da alienação dos bens de que trata a 
Lei Federal no. 11.343/2006;
IV – Recursos provenientes de emolumentos e multas, arrecada-
dos no controle e fiscalização de drogas e medicamentos contro-
lados, bem como de produtos químicos utilizados no fabrico e 
transformação de drogas;
V – Recursos de outras origens, inclusive os provenientes de 
financiamentos externos;
VI – Recursos oriundos de leilões de bens perdidos em favor do 
Estado;  
VII – Recursos auferidos em razão de aplicações financeiras;
VIII – Recursos provenientes de inscrições em cursos, simpó-
sios, seminários, congressos e outros eventos promovidos pelo 
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas ou pelo Conselho 
Estadual de Políticas sobre Drogas;
IX – Superávit financeiro apurado em balanço do FUMPD em 
exercícios anteriores;
X – Outras receitas que, por sua natureza, passem a ser destina-
das, por meio de lei, ao FUMPD;
Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício 
serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a 
crédito do FUMPOD.
Art. 3º Os recursos do FUMPD serão destinados:
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cificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 3° - Cada atividade e projeto identificará a função e a subfun-
ção às quais se vinculam.
Art. 4° - Os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes 
aos poderes do Município, seus fundos e órgãos da administra-
ção direta, indireta, autarquias e fundações criadas e mantidas 
pelo poder público municipal discriminarão as despesas por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, 
segundo exigências da Lei n° 4.320/64.
Art. 5° - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:
I – mensagem;
II – texto da lei;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discri-
minando receita e despesa na forma definida na Lei n° 4.320/64;
V – quadro indicativo da legislação que norteia a arrecadação 
da receita;
Parágrafo Único - Os quadros orçamentários a que se refere o 
inciso III deste artigo, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
são os seguintes:
I – evolução da receita e despesa, segundo as categorias econô-
micas;
II – resumo das receitas e despesas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria eco-
nômica;
III – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, 
conforme o Anexo I da Lei n.° 4.320/64 e suas alterações;
IV – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, iso-
lada e conjuntamente segundo a função, subfunção e programa;
V – demonstrativo que evidencie a programação no orçamento 
fiscal, dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento do dis-
posto no art. 212 da Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais;
Art. 6° - O enquadramento dos projetos e atividades na clas-
sificação funcional-programática, deverá observar os objetivos 
específicos de cada aplicação, independente da unidade a que 
estiverem vinculados.
Art. 7° - As despesas e as receitas dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, 
serão apresentados de forma sintética e agregada, evidenciando 
o déficit ou o superávit corrente e o total de cada um dos orça-
mentos.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGIS-

LATIVO
Art. 8° - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, in-
cluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por 
cento), relativo ao somatório da receita tributária e das trans-
ferências previstas no § 5° do Art. 153 e nos arts. 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício ante-
rior.
§ 1º - O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos do inciso II, § 2° do 
art. 29-A da Constituição Federal.

lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão aprovou, e eu 
promulgo a seguinte lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do artigo 
165 da Constituição Federal, esta lei fixa as diretrizes orçamen-
tárias do Município de Capinzal do Norte para o exercício de 
2019, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV – As diretrizes gerais para elaboração e execução dos Orça-
mentos do Município e suas alterações;
V – As diretrizes do orçamento fiscal e da seguridade social;
VI – Os limites e condições para expansão das despesas obriga-
tórias de caráter continuado;
VII – As disposições relativas às despesas com pessoal e encar-
gos sociais;
VIII – As disposições sobre alterações na legislação tributária 
do município;
IX – As disposições de caráter supletivo sobre execução dos or-
çamentos;
X – As regras para o equilíbrio entre a receita e a despesas;
XI – As limitações de empenho;
XII – As transferências de recursos; e
XIII – As disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA MUNICIPAL
Art. 2° - Constituem prioridades e metas da Administração Mu-
nicipal, a serem contempladas na sua programação orçamentária 
as ações e medidas constantes dos ANEXOS I a IV desta Lei, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação da des-
pesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei se-
rão identificados no projeto de lei orçamentária por Funções, 
Subfunções, Programas, Atividades e Projetos, em conformida-
de com a Portaria nº 42 de 14.02.99 do Ministério do Orçamento 
e Gestão e a classificação das despesas obedecerão as normas 
contidas na Portaria Interministerial nº163 de 04 de maio de 
2001 e respectivas modificações.
§ 1° - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público;
II – Subfunção, representa uma partição da função, visando a 
agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;
III – Programa, um instrumento de organização da ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurados por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV – Atividade, um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opera-
ções que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
V – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
§ 2° - Cada programa identificará as ações necessárias para atin-
gir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, espe-
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Art. 17 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a 
contrapartida de empréstimos e para pagamento de amortização, 
juros e outros encargos da dívida municipal, observados os cro-
nogramas financeiros das respectivas operações.
Parágrafo Único - Somente serão incluídos no projeto de lei or-
çamentária dotações relativas às operações de créditos aprova-
das por Lei.
Art. 18 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária anual e em 
seus créditos adicionais, de dotação orçamentária a título de sub-
venções sociais para entidades e associações de qualquer gênero, 
exceção feita às creches, escolas para atendimento pré-escolar, 
associações e entidades sem fins lucrativos de caráter assisten-
cial, filantrópico e de desporto amador, observando-se, ainda, as 
disposições contidas no artigo 19 da Constituição Federal.
Parágrafo Único - A concessão de subvenções sociais só se dará 
à entidades previamente registradas nos respectivos Conselhos e 
desde que não estejam inadimplentes, com relação à prestação 
de contas de recursos anteriormente recebidos da administração 
pública municipal, através de convênios, acordos, ajustes, con-
tribuições, auxílios e similares.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SE-

GURIDADE SOCIAL
Art. 19 - Os recursos ordinários do Município, somente poderão 
ser programados para atender despesas de capital, após atendi-
das despesas com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida 
e outras despesas de custeio administrativo e operacional, pre-
catórios judiciais, bem como a contrapartida de convênio e de 
programas financiados e aprovados por lei específica.
Parágrafo Único - Na fixação da programação da despesa de-
verão ser observadas as normas contidas no Anexo I, desta Lei.
Art. 20 - O orçamento da Seguridade Social compreenderá as 
dotações destinadas a atender as ações de saúde, previdência e 
assistência social e contará, dentre outros, com recursos prove-
nientes:
I – de transferências voluntárias de programas específicos para 
a saúde;
II – das receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos que in-
tegram o orçamento de que trata este artigo;
III – das receitas transferidas do Orçamento Fiscal do Município.
Art. 21 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência 
em montante equivalente a 1% (um por cento), no mínimo, da 
receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

CAPÍTULO VI
LIMITES E CONDIÇÕES PARA EXPANSÃO DAS DESPE-

SAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
Art. 22 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação gover-
namental que acarrete aumento de despesas de caráter continua-
do, deverá ser acompanhado de estimativa do impacto orçamen-
tário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes, e dos demais demonstrativos exigidos pela 
Lei Complementar nº101 de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PES-

SOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 23 - A despesa com pessoal ativo, inativo, pensionista e en-
cargos sociais do Executivo não poderá exceder, no exercício de 
2019, ao limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) das res-
pectivas receitas correntes líquidas (RCL), na forma do disposto 

§ 2º - A despesa total com folha de pagamento do Poder Legis-
lativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de 
acordo com o estabelecido no § 1° do art. 29-A da Constituição 
Federal.
Art. 9° - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orça-
mentária para fins de consolidação, até o final do mês de julho 
do corrente ano.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES
Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
Lei Orçamentária de 2019 deverão ser realizados de modo a evi-
denciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princí-
pio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade 
a todas as informações.
Art. 11 - A alocação dos créditos orçamentários será feita dire-
tamente à unidade orçamentária responsável pela execução das 
ações correspondentes.
Art. 12 - É obrigatória a inclusão no orçamento, de recursos ne-
cessários ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transi-
tadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresen-
tados até 1º de julho, conforme determina o § 1º do Art. 100 da 
Constituição Federal.
Art. 13 - Na programação da despesa serão observados os se-
guintes procedimentos:
I – são vedados o início de programas ou projetos não incluídos 
na lei orçamentária anual;
II – não poderão ser incluídos projetos com a mesma finalidade 
em mais de uma Unidade Orçamentária;
III – é vedada a vinculação da receita de impostos à órgãos, fun-
dos ou despesas, nos termos do inciso IV do art. 167 da Consti-
tuição Federal.
Art. 14 - A Lei Orçamentária para 2019 destinará:
I – para a manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentu-
al mínimo da receita resultante de impostos na forma prevista na 
Constituição Federal de 1988.
II – em ações e serviços públicos de saúde não menos de 15% 
(quinze por cento) da receita oriunda de impostos, em confor-
midade com o inciso III, do § 2º do Art. 198 da Constituição 
Federal.
Art. 15 - A receita e a despesa serão orçadas de acordo com os cri-
térios que se contém na Lei Complementar n° 101 de 04/05/00.
Art. 16 - Não poderão ser destinados recursos para atender des-
pesas com:
I – aquisição de imóveis, início de obras de construção ou am-
pliação, ou arrendamentos de imóveis, para administração pú-
blica municipal ressalvada os casos de obras em andamento com 
recursos assegurados e as despesas de conservação e manuten-
ção do patrimônio público e os relacionados com as prioridades 
estabelecidas nos Anexos I e II, desta Lei;
II – aquisição de mobiliários e equipamentos, ressalvadas as re-
lativas à reposição de bens que forem necessários para institui-
ção e manutenção dos fundos e as relacionadas com as priorida-
des estabelecidas nos Anexos I, desta Lei;
III – a aplicação de recursos decorrentes da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento 
de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de 
previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.
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mentar nº 101, de 04 de maio de 2000;
VIII - anexo com demonstrativo da compatibilidade da progra-
mação dos respectivos orçamentos com os objetivos e metas 
constantes do documento de que trata o inciso II do parágrafo 
único do artigo 1º desta lei;
IX - reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei;
X - demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pú-
blica, mobiliária ou contratual, e as receitas que a atenderão;
XI - anexo com demonstrativo do refinanciamento da dívida pú-
blica municipal.
§ 1º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
anual conterá:
I - avaliação das necessidades de financiamento do setor público 
municipal, explicitando receitas e despesas, bem como indican-
do os resultados primário e nominal;
II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos 
principais agregados da receita e da despesa, observado, na pre-
visão da receita, o disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000;
III - demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe 
sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, e conforme disposições da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
IV - demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional 
nº 29, de 13 de setembro de 2000; 
V - justificativa para eventuais alterações em relação às determi-
nações contidas nesta lei.
§ 2º - Os quadros e tabelas da proposta orçamentária deverão 
ser encaminhados em suporte físico que permita o imediato pro-
cessamento eletrônico dos dados, sem prejuízo da apresentação 
usual, devendo os poderes Executivo e Legislativo prover os 
recursos necessários ao adequado processamento dessas infor-
mações.
§ 3º - Até 10 (dez) dias após o envio da proposta orçamentária, o 
Executivo deverá encaminhar cópias na forma usual e por meio 
digital, do referido projeto, para a Câmara Municipal, à Assesso-
ria da Comissão de Finanças e Orçamento e à Biblioteca, assim 
como ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público.
§ 4º - O Poder Executivo tornará disponíveis, pela rede de com-
putadores Internet, cópia da proposta orçamentária, no mesmo 
prazo estabelecido pelo parágrafo 3º deste artigo, cópia da lei 
orçamentária e respectivos anexos, até 10 (dez) dias após sua 
publicação e relatório resumido da execução orçamentária até 30 
(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre.

CAPÍTULO X
DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO ENTRE A RECEITA E 

A DESPESA
Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo adotarão regras 
próprias e independentes para a adoção de medidas tendentes a 
busca do equilíbrio entre as receitas e as despesas, decorrentes 
das avaliações bimestrais de que trata a Lei Complementar n.º 
101/00.

CAPÍTULO XI
DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS

Art. 30 - Os critérios e formas de limitação de empenho são os 
referidos no art. 9º da Lei Complementar n.º 101/00, ficando os 
Poderes Executivo e Legislativo, por ato próprio, responsáveis 
pela suas respectivas reprogramações orçamentárias e financei-
ras, nos limites do comportamento da receita.

CAPÍTULO XII

na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei Complementar n.º 
101 de 04/05/00.
§ 1º - Entende-se por receita corrente líquida o somatório das 
receitas tributárias, de contribuição, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras re-
ceitas correntes, deduzidas:
I – contribuições dos servidores para o custeio de seu sistema de 
previdência e assistência social;
II – transferências voluntárias da União e do Estado;
§ 2º - A receita corrente líquida será apurada somando-se as re-
ceitas arrecadadas no mês em referência e nos onze meses ante-
riores, excluídas as duplicidades.
Art. 24 - A verificação do cumprimento do limite estabelecido no 
art. 23, será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo Único - Na hipótese de a despesa de pessoal exceder a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite de que trata o art. 23 
desta lei, aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do artigo 22 
da Lei Complementar n.º 101/00.
Art. 25 - Em conformidade com as disposições contidas no pa-
rágrafo único do art. 169 da Constituição Federal, a concessão 
de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a 
admissão de pessoal a qualquer título, serão realizadas mediante 
lei específica, obedecidos os limites constantes desta Lei e da 
Lei Complementar n.º 101/00.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLA-

ÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 26 - Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, 
decorrente de lei aprovada até o término deste exercício e que 
implique acréscimo em relação à estimativa de receita constante 
do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autoriza-
do a proceder os devidos ajustes na execução orçamentária.
Art. 27 - A concessão ou ampliação de quaisquer incentivos, 
isenções ou benefícios, de natureza tributária ou financeira, 
somente poderão ser aprovados se atendidas as disposições do 
art.14 e parágrafos da Lei Complementar nº 101 de 04/05/00 e 
mediante a comprovação de que a medida não acarretará preju-
ízos ao orçamento.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO SOBRE 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 28 - A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Exe-
cutivo à Câmara Municipal, até 30 de setembro de 2018, com-
por-se-á de:
I - mensagem;
II - projeto de lei orçamentária anual;
III - tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
IV - tabelas identificando os projetos e atividades, conforme ar-
tigo 8º desta lei;
V - demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas de-
correntes das isenções, anistias, remissões, subsídios e benefí-
cios de natureza financeira, tributária e creditícia;
VI - relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei 
orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados por 
elementos de despesa;
VII - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renún-
cias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado, de que trata o inciso II do artigo 5º da Lei Comple-
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DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS
Art. 31 - O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados 
por entidades de direito privado, mediante convênios, contratos, 
ajustes e outros instrumentos legais, desde que seja conveniente 
ao Município e tenham demonstrado padrões de eficiência no 
cumprimento dos objetivos determinados e terá a Prefeitura Mu-
nicipal de Capinzal do Norte que comunicar o Poder Legislativo, 
até 15 dias após a assinatura dos Convênios, remetendo poste-
riormente cópias dos respectivos instrumentos.
Art. 32 - As transferências de recursos financeiros destinados a 
auxílios e subvenções, no que couber, obedecerão as regras es-
tipuladas nos capítulos V e VI da Lei Complementar n.º 101/00.
Art. 33 - As entidades privadas beneficiadas com recursos pú-
blicos a quaisquer títulos submeter-se-ão à fiscalização do poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de me-
tas e objetivos para as quais receberam recursos.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - As propostas de modificações ao projeto de lei orça-
mentária serão apresentadas, no que couber, com a forma, o ní-
vel de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabe-
lecidas para o orçamento, nesta Lei.
Art. 35. As unidades orçamentárias encaminharão até o dia 10 de 
cada mês à Unidade de Planejamento, informações relativas aos 
aspectos quantitativos e qualitativos dos Projetos e Atividades 
sob sua supervisão.
Art. 36 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, 
na abertura da sessão legislativa, relatório detalhado sobre a exe-
cução orçamentária do Município.
Art. 37 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 
31 de dezembro de 2018, a programação dele constante poderá 
ser executada para o atendimento das seguintes despesas:
I – pessoal e encargos sociais;
II – pagamento do serviço da dívida;
III – necessárias à manutenção e execução dos serviços essen-
ciais; e
IV – no limite duodecimal para as demais despesas.
Art. 38 - No prazo de até 30 dias após a publicação dos orça-
mentos, o Executivo estabelecerá e manterá atualizada a progra-
mação financeira contendo metas bimestrais de arrecadação e 
Cronograma de execução mensal de desembolso.
Art. 39 - Para atualização dos orçamentos dos Poderes Executi-
vo e Legislativo, fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito 
suplementar com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção, limitado ao percentual de crescimento nominal da receita.
Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 41 - Revogam-se as disposições em contrário.

Capinzal do Norte, 16 de Maio de 2018
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL



         Quinta-Feira, 17 de Maio de 2018                                                                                               Diário do Legislativo 8

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br


